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548, de 5 de novembro de 1 952. 

Cria cargos para compor a Secr~ 
taI;ia de Estado de Educallão,Cultura e 
Saude,de que_trata ° art. ~ do Ato 
das ,D1eposiyoea Constitucionaio Tras 
oitorias. 

o GOVERNADOR DO E8T.6DO DB BA.TO GROSSO , 
Paço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Picam criados para ~ompor a Secreta 

ria de Estado de Educayão. Cultura e Saude, criada p~lõ 
art. ,1 do Ato das Disposições Constitucionais :ransitor! 
as, Os seguintes cargos de provimento em comlsB&o: 

1 - Secretário de Estado Padrão Z, 
1 - Chefe de Gabinete "H 
1 - Oficial de Gabinete "H 

aarágra;o único - Os damais cargos serão preenchi 
dos por funcionarios retirados da Secretaria do Interior, 
Justiga e,Pinan9as e_da Secretar"a da Agricultura. Indú.! 
t~ia, Comercio. Viaçao e Obras PUblicas. que exerCem ~ 
90es correlatao. 

Artigo 2Q - Os or&ãos constitutivo. da Secretaria 
de Educa9ão, Cultura e Saude, serão de.cr1m~dos em d~ 
ereto do Poder EXecutivo. provisoriamente, ate que lei. 
eapeciais disponham a respeito. 

Artigo ,Q -,A despesa decoI;rente da execuyão da 
presente lei c0I;rera pela verba propria, de Pessoal Pixo, 
da Lei oryamentaria de 1 953. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará Bm_vigÔr no dia, lQde 
janeiro de 1 95', revogada. as disposiçoes em contrario. 

palácio Alencao1'ro. em Cuiabá. 5 ,de novembro de 
1 952. l~Q da Independencia e 64Q da Republica. 
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